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de 09 de maio de 1986 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 

um crédito especial no valor de 

CZ$.1.000.000,00, destinado a aqui 

sição de 12 (doze) viaturas pol! 

ciais, zero qui l ômetro , 12 (doze) 

rádio-comunicadores e 10 (dez) ap~ 

relhos comunicadores "Walk Talk" , 

com frequência modulada e autoriza 

a sua doação ao Governo do Estado 

de são Paulo para uso no policiame~ 

to e patrulhamento tático móvel do 

Hunicípio de São José dos Campos e 

dá providências a respeito . 

O Prefeito Municipal de São José dos Carn 

saber que a Camâra Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo auto 

izado a abrir um crédito especial no valor de CZ$.1 . 000 . 000,00 (hum mi 

hão de cruzados ) , destinado a aquisição de 12 (doze) viaturas policiais , 

ero quilômetro, 12 (doze) rádio- comunicadores e 10 (dez) aparelhos comuni 

adores "Walk Talk" com frequéncia modulada . 

Artigo 29 - Fica o Poder Executivo auto

izado a doar ao Governo do Estado de são Paulo as viaturas policiais, 

ádios- comunicadores e os aparelhos comunicadores "Walk Talk" referidos 

rito anterior para serem utilizados pela Polícia Militar 

patrulhamento tático móvel do Município de São José dos Campos . 

Parágrafo Primeiro - Do termo de 

onstarão, obrigatoriamente, as seguintes condições : 

a) não poderem as viaturas policiais, os rádios - co 

adores e os aparelhos comunicadores "Walk Talk" serem deslocados para ou 

ros Municípios , salvo no caso de cumprimento moment âneo de missão pol! 

ial. 

b) a designação imediata de um aumento de mais 200 ( du 

entos) policiais militares para o efetivo dessa ·corporação em são José 

os Campos . 

Parágrafo Segundo - O nao cumprimento no 

isposto no parágrafo anterior acarretará a imediata reversão dos bens doa 

os ao patrimônio público municipal. 

Parágrafo Terceiro - A manutenção,conseE 

o, reparo e repos ição de peças e acessórios das viaturas, dos rádios-com~ 

icadores e bem assim dos aparelhos comunicadores "Walk Talk " serão de úni 

a e exclusiva responsabilidade do donatário. 

Artigo 39 - O crédito autorizado no arti 
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go 19 desta lei, correrá por conta do excesso de arrecadação das receitas 

previstas para o corrente exercício, suplementado ,se necessário . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de são José dos 
Campos, aos 09 de maio de 1986. 

e publicada no Setor de Formaliza 

ào de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de 

aio do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Formalizacão de Atos . 
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QUADRO ANEXO 

Coteoorio de Característicos de Dimensionamento. Recuos, Oeupoçõo, Aproveitamento do Lote . 

Uso 
Frente Are a Recuo de Recuo de Taxa de Coefic1en~ de Are a 

Permitido Mínima Mínima Frente Mínimo Recuos Laterais Min1mos Fundo Mínimo Oeup. Máxima 
Aproveitam. Mdxima 
Móx1mo Edificada 

ZE- 10 

250.00m~ 
I. SOm Do Lodo de Coz. e Bonhi 

3.00m 0 .66 1.3 R- I IO.OOm 5.00m 
IUO Lodo de I,>orm•tono e 2.50m Outros AtiVIdades 

SI2,St3,St4, Stl 

E12, E13,E1.4,Et5 IO.OOm 250.00m2 5.00m 1.5 de ambos os lodos 3 .00m 0 .66 250.00 m2 

R,,s,2,S•.3, 51.4, 

Nos trechos E•I,E•2.E •. 3.E•4.5' 
Deverão atender os mesmas exiQéOCIOS poro cada cada cateoorio ou subcategoria de liSO do ZE -10 acima definidas. 

dos vias p~ 
b\icas def1- CI J,CI.2, C•.3. 51.1, 
n1dos no ar 
taoo s• dã s, 5, 5•.6. Sz.2. IO. OOm 250.00m2 5.00m I.SOm de Ambos os lodos. 3.00m 0.66 250.00m 2 
presente Lai. 

Sz.I.S2.3, Sz.4 

E2.1.Ez.2.Ei3.E24 
E26,E2 7,Sz.6 20.00m 4!JO.OOm2 S.OOm 3.00m. de Ambos os lodos. 3.00m 0 .50 450.00m 2 
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